
PROJETO DE LEI Nº   /2026

“Visa denominar a Rua 03 do Loteamento 
Jardim Marilia II de Milton Odilon Zerbetto.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Artigo 1º Fica denominada de Milton Odilon Zerbetto, a Rua 03 no 
Loteamento Jardim Marília II, neste Município. 

Artigo 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Pirassununga, 09 de março de 2026.

Fabrício Lubrechet
Vereador
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JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente, 
Nobres pares,

Submeto à elevada apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que tem por 
objetivo denominar a Rua 3 do Jardim Marília II como Rua Milton Odilon Zerbetto, prestando 
justa e merecida homenagem a um cidadão cuja trajetória de vida se confunde com a própria 
história social, cultural e institucional do município de Pirassununga.

Milton Odilon Zerbetto nasceu em Pirassununga em 20 de outubro de 1929 e faleceu em 
04 de março de 2004. Ao longo de sua vida, dedicou-se intensamente ao serviço da comunidade 
pirassununguense, deixando um legado marcado pelo compromisso com o serviço público e pela 
participação ativa na vida social da cidade.

No âmbito profissional, exerceu relevantes funções no serviço público municipal, atuando 
como operador e técnico de raio-X, inclusive durante o período de funcionamento do antigo 
Dispensário de Tuberculose. Sua atuação ocorreu em um momento histórico de grandes desafios 
sanitários, contribuindo diretamente para o atendimento da população e para os esforços de combate 
às doenças que afetavam a comunidade à época.

Além de sua contribuição no campo da saúde pública, Milton Odilon Zerbetto também 
teve presença significativa na vida social e cultural do município. Foi Diretor do Clube 
Pirassununga e Presidente de Escola de Samba, desempenhando papel relevante no fortalecimento 
do carnaval local e na promoção de importantes manifestações culturais que ajudaram a integrar e 
valorizar a comunidade pirassununguense.

Cumpre destacar, ainda, o expressivo legado histórico de sua família para o 
desenvolvimento da cidade. Seu pai, Antonio Zerbetto, foi pioneiro da fotografia em Pirassununga, 
fundador do tradicional Foto Studio Zerbetto em 1915, além de participante das primeiras 
iniciativas de implantação da telefonia no município e na região, contribuições que marcaram 
significativamente o desenvolvimento cultural e urbano da cidade.

Dessa forma, a denominação do referido logradouro público como Rua Milton Odilon 
Zerbetto constitui um ato de reconhecimento e valorização da memória de um cidadão que, por 
meio de sua dedicação ao serviço público, de sua participação na vida cultural e do legado de sua 
família, contribuiu para a construção da história de Pirassununga.

Assim, considerando a relevância de sua trajetória e o exemplo de cidadania e dedicação 
deixado à comunidade, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de 
Lei, como forma de preservar a memória de pessoas que ajudaram a construir a identidade e o 
desenvolvimento de nosso município.

Neste sentido conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de 
lei.

Pirassununga, 09 de março de 2026.

Fabrício Lubrechet
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=38U70UB3CAC3122R , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 38U7-0UB3-CAC3-122R
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